
 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 20220188      

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO E A EMPRESA R R AGRO 

LTDA, CNPJ Nº. 39.824.389/0001-25. 

 

O Município de SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 

JOSÉ PORFÍRIO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Marechal Assunção, nº. 116, 

inscrito no CNPJ nº. 05.421.110/0001-40, neste ato representado pelo Sr. Dirceu Biancardi, Prefeito Municipal 

de Senador José Porfírio, portador do CPF nº. 596.290.532-68, e de outro lado a empresa R R AGRO LTDA, 

CNPJ Nº. 39.824.389/0001-25, localizada Avenida Perimetral, nº. 3990, Bairro Sudam I, Altamira/PA, neste 

ato representada pelo Sr. Randson Ramos Moreira, CPF nº. 006.774.622-55, neste ato denominado 

CONTRATADA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 

considerando Ofício da Secretaria, considerando parecer jurídico, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de insumos e serviços para fomento às ações de assistência técnica 

aos agricultores aderidos ao programa Territórios Sustentáveis, no município de Senador José Porfírio em 

atendimento ao Convênio nº. 03/2022-SEDAP. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de 

dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –   DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. O aditivo contratual em questão encontra amparo no disposto no Art. 57, § 1º da Lei nº. 8.666, de 1993 

e Cláusula Segunda do contrato.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 28 de agosto de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 

 



 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais que não tenham sido direta ou indiretamente afetadas 

pelo presente termo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

surtam os seus efeitos legais. 

 

Senador José Porfírio - PA, em 28 de agosto de 2023 

 

 

 

 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

   CNPJ Nº. 05.421.110/0001-40 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

R R AGRO LTDA 
CNPJ Nº. 39.824.389/0001-25 

Randson Ramos Moreira 
CPF nº. 006.774.622-5 

CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.________________________________    2.________________________________ 

CPF                                                                     CPF 
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